
Dispositivo 

1. O conceito de «informação sobre ambiente» referido no artigo 2. o 
da Directiva 2003/4 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
28 de Janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às infor
mações sobre ambiente e que revoga a Directiva 90/313/CEE do 
Conselho, deve ser interpretado no sentido de que inclui a infor
mação produzida no âmbito de um procedimento nacional de 
autorização ou de alargamento da autorização de um produto 
fitofarmacêutico tendo em vista a determinação do teor máximo 
de um pesticida, de um composto deste ou dos seus produtos de 
transformação nos alimentos e bebidas. 

2. Contanto que uma situação como a que está em causa no processo 
principal não se enquadre nas situações enumeradas no artigo 
14. o , segundo parágrafo, da Directiva 91/414/CEE do Conselho, 
de 15 de Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fito
farmacêuticos no mercado, as disposições do primeiro parágrafo do 
referido artigo devem ser interpretadas no sentido de que só se 
aplicam se não afectarem as obrigações que decorrem do artigo 4. o , 
n. o 2, da Directiva 2003/4. 

3. O artigo 4. o da Directiva 2003/4 deve ser interpretado no sentido 
de que a ponderação do interesse público prosseguido pela divul
gação de uma informação sobre ambiente e do interesse particular 
prosseguido pela recusa de divulgar, que esta disposição impõe, 
deve ser feita em cada caso concreto submetido às autoridades 
competentes, sem prejuízo de o legislador nacional poder estabele
cer, através de uma norma de carácter geral, critérios que permitam 
facilitar essa apreciação comparada dos interesses em presença. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
Dezembro de 2010 [pedido de decisão prejudicial da Court 
of Session (Scotland), Edinburgh — Reino Unido] — 
Macdonald Resorts Limited/The Commissioners for Her 

Majesty's Revenue & Customs 

(Processo C-270/09) ( 1 ) 

(«IVA — Sexta Directiva 77/388/CEE — Isenções — Artigo 
13. o , B, alínea b) — Locação de bens imóveis — Venda de 
direitos contratuais convertíveis em direito de utilização perió

dica de habitações de férias») 

(2011/C 55/14) 

Língua do processo: inglês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Session (Scotland), Edinburgh 

Partes no processo principal 

Recorrente: Macdonald Resorts Limited 

Recorridos: The Commissioners for Her Majesty's Revenue 
Customs 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Session (Scotland), 
Edinburgh — Interpretação dos artigos 9. o , n. o 2, alínea a) e 

13. o -B, alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1) — 
Conceito de isenção da locação de imóveis — Venda, por um 
clube de férias, de pontos que dão o direito de utilizar a tempo 
parcial um alojamento de férias num determinado ano 

Dispositivo 

1. As prestações de serviços realizadas por um operador como a 
recorrente no processo principal no contexto de um sistema como 
o programa de «opções» em causa no processo principal devem ser 
qualificadas no momento em que um cliente participante nesse 
sistema converte os direitos que inicialmente adquiriu num serviço 
proposto por esse operador. Quando estes direitos são convertidos 
em alojamento num hotel ou no direito de utilizar periodicamente 
uma residência, estas prestações são prestações de serviços conexas 
com um bem imóvel na acepção do artigo 9. o , n. o 2, alínea a), da 
Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, conforme alterada pela Directiva 
2001/115/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 2001, e 
consideram-se realizadas no lugar onde se situa esse hotel ou 
essa residência. 

2. Num sistema como o programa de «opções» em causa no processo 
principal, quando o cliente converte os direitos que inicialmente 
adquiriu no direito de utilizar periodicamente uma residência, a 
prestação de serviços em questão é uma locação de bem imóvel na 
acepção do artigo 13. o , B, alínea b), da Sexta Directiva 77/388, 
conforme alterada pela Directiva 2001/115 [a que corresponde 
actualmente o artigo 135. o , n. o 1, alínea l), da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, re
lativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado]. 
Todavia, esta disposição não impede que os Estados-Membros 
excluam esta operação da isenção. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Kammergericht Berlin — Alemanha) — DEB Deutsche 
Energiehandels-und Beratungsgesellschaft mbH/Bundes- 

republik Deutschland 

(Processo C-279/09) ( 1 ) 

(Protecção jurisdicional efectiva dos direitos conferidos pelo 
direito da União — Direito de acesso aos tribunais — Apoio 
judiciário — Legislação nacional que recusa conceder apoio 
judiciário às pessoas colectivas na falta de «interesses gerais») 

(2011/C 55/15) 

Língua do processo: alemão 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Kammergericht Berlin
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Partes no processo principal 

Recorrente: DEB Deutsche Energiehandels-und Beratungsgesells
chaft mbH 

Recorrida: Bundesrepublik Deutschland 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Kammergericht Berlin — Inter
pretação do princípio da efectividade — Compatibilidade com 
este princípio de um regime nacional que recusa apoio judiciá
rio às pessoas colectivas na falta de «interesses gerais» — Acção 
de responsabilidade de um Estado-Membro por transposição 
tardia de directivas comunitárias 

Dispositivo 

O princípio da protecção jurisdicional efectiva, como consagrado no 
artigo 47. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
deve ser interpretado no sentido de que não está excluído que possa ser 
invocado por pessoas colectivas e que o apoio concedido em aplicação 
deste princípio pode abranger, designadamente, a dispensa de paga
mento antecipado dos encargos judiciais e/ou a assistência de um 
advogado. 

Incumbe ao órgão jurisdicional nacional verificar se os requisitos de 
concessão do apoio judiciário constituem uma limitação do direito de 
acesso aos tribunais susceptível de prejudicar a essência desse direito, se 
têm um objectivo legítimo e se existe uma relação razoável de propor
cionalidade entre os meios utilizados e o objectivo prosseguido. 

No âmbito dessa apreciação, o órgão jurisdicional nacional pode tomar 
em consideração o objecto do litígio, as hipóteses razoáveis de sucesso 
do requerente, a gravidade do que está em causa para este, a com
plexidade do direito e do processo aplicáveis bem como a capacidade de 
o requerente defender efectivamente a sua causa. Para apreciar a pro
porcionalidade, o órgão jurisdicional nacional pode também ter em 
conta a importância dos encargos judiciais que deve ser paga anteci
padamente e o carácter insuperável, ou não, do obstáculo que estes 
eventualmente representam para efeitos do acesso à justiça. 

No que respeita mais concretamente às pessoas colectivas, o órgão 
jurisdicional nacional pode tomar em consideração a situação destas. 
Assim, pode tomar em conta, designadamente, a forma e o fim 
lucrativo ou não da pessoa colectiva em causa bem como a capacidade 
financeira dos seus sócios ou accionistas e a possibilidade de estes 
obterem as quantias necessárias para a propositura da acção. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 7 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesgerichtshof — Alemanha) — processo penal 

contra R 

(Processo C-285/09) ( 1 ) 

(Sexta Directiva IVA — Artigo 28. o -C, A, alínea a) — Fraude 
ao IVA — Recusa da isenção de IVA por ocasião de entregas 
intracomunitárias de bens — Participação activa do vendedor 
na fraude — Competências dos Estados-Membros no âmbito 
da luta contra a fraude, a evasão fiscal e os eventuais abusos) 

(2011/C 55/16) 

Língua do processo: alemão 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Parte no processo nacional 

R 

Sendo intervenientes: Generalbundesanwalt beim Bundesgerichts
hof, Finanzamt Karlsruhe-Durlach 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 28. o C, A, alínea a), da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F 1 p. 54), conforme alterada — 
Fraude ao IVA — Recusa da isenção do imposto sobre o vo
lume de negócios que incide sobre as entregas comunitárias de 
bens — Contribuição activa do vendedor para a fraude 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, 
em que efectivamente ocorreu uma entrega intracomunitária de bens, 
mas o fornecedor, no momento da entrega, dissimulou a identidade do 
verdadeiro adquirente para permitir a este último escapar ao paga
mento do IVA, o Estado-Membro de partida da entrega intracomu
nitária pode, com base nas suas competências nos termos do primeiro 
período do artigo 28. o -C, A, da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Di
rectiva 2000/65/CE do Conselho, de 17 de Outubro de 2000, 
recusar o benefício da isenção a título dessa operação. 
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